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Conta esta situação desde 15 Dez 2010.
Transita para o ARQC desde a mesma data.
Ministério da Defesa Nacional, 15 de Dezembro de 2010. — Por 

delegação do Comandante de Pessoal da Força Aérea, após delegação do 
Chefe do Estado-Maior da Força Aérea, o Director, Valdemar Oliveira 
Cabral, MGEN/PILAV.

204179288

Portaria n.º 214/2011
Manda o Chefe do Estado‑Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea c) 
do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto‑Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto‑Lei n.º 197‑A/03, de 30 de Agosto e pelo 
Decreto‑Lei n.º 166/05, de 23 de Setembro, tendo em consideração as 
disposições transitórias previstas no Artigo 3.º do último diploma:

Quadro de Oficiais TMMT
COR TMMT RES‑QPfe 002895‑K João José Torres Ferreira — MOB

Conta esta situação desde 20 de Dezembro de 2010.
Transita para o ARQC desde a mesma data.
Ministério da Defesa Nacional, 20 de Dezembro de 2010. — Por 

delegação do Comandante de Pessoal da Força Aérea, após delegação do 
Chefe do Estado‑Maior da Força Aérea, o Director, Valdemar Oliveira 
Cabral, MGEN/PILAV.

204179377

Portaria n.º 215/2011
Manda o Chefe do Estado‑Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea c) 
do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto‑Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto‑Lei n.º 197‑A/03, de 30 de Agosto e pelo 
Decreto‑Lei n.º 166/05, de 23 de Setembro, tendo em consideração as 
disposições transitórias previstas no Artigo 3.º do último diploma:

Quadro de Oficiais ADMAER
COR ADMAER RES‑QPe 018505‑B Adérito Cardoso — DGPRM

Conta esta situação desde 20 de Dezembro de 2010.
Transita para o ARQC desde a mesma data.
Ministério da Defesa Nacional, 20 de Dezembro de 2010. — Por 

delegação do Comandante de Pessoal da Força Aérea, após delegação do 
Chefe do Estado‑Maior da Força Aérea, o Director, Valdemar Oliveira 
Cabral, MGEN/PILAV.

204179393

Portaria n.º 216/2011
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea c) 
do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 Jun, com as alterações in‑
troduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197-A/03, de 30 xago e pelo Decreto-Lei 
n.º 166/05, de 23 Set, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no Artigo 3.º do último diploma:

Quadro de Oficiais ENGAER
COR ENGAER RES-QPfe 013015-L Álvaro Manuel Prata Men‑

des — MOB

Conta esta situação desde 21 Dez 2010.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

Ministério da Defesa Nacional, 21 de Dezembro de 2010. — Por 
delegação do Comandante de Pessoal da Força Aérea, após delegação do 
Chefe do Estado-Maior da Força Aérea, o Director, Valdemar Oliveira 
Cabral, MGEN/PILAV.

204179441

Portaria n.º 217/2011

Manda o Chefe do Estado‑Maior da Força Aérea que o militar em 
seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea c) 
do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto‑Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto‑Lei n.º 197‑A/03, de 30 de Agosto e pelo 

Decreto‑Lei n.º 166/05, de 23 de Setembro, tendo em consideração as 
disposições transitórias previstas no Artigo 3.º do último diploma:

Quadro de Oficiais PILAV
COR PILAV RES‑QPfe 001993‑D Rui Vasco Correia Bugalho Lou‑

ro — MOB

Conta esta situação desde 21 de Dezembro de 2010.
Transita para o ARQC desde a mesma data.
Ministério da Defesa Nacional, 21 de Dezembro de 2010. — Por 

delegação do Comandante de Pessoal da Força Aérea, após delegação do 
Chefe do Estado‑Maior da Força Aérea, o Director, Valdemar Oliveira 
Cabral, MGEN/PILAV.

204179417

Portaria n.º 218/2011
Manda o Chefe do Estado‑Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea c) 
do n.º 1 do art.º  159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto‑Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto‑Lei n.º 197‑A/03, de 30 de Agosto e pelo 
Decreto‑Lei n.º 166/05, de 23 de Setembro, tendo em consideração as 
disposições transitórias previstas no art.º  3.º do último diploma:

Quadro de Oficiais TMMEL
COR TMMEL RES‑QPfe 002999‑J, António de Almeida da Costa 

Coelho — MOB

Conta esta situação desde 31 de Dezembro de 2010.
Transita para o ARQC desde a mesma data.
Ministério da Defesa Nacional, 4 de Janeiro de 2011. — Por dele‑

gação do Comandante de Pessoal da Força Aérea, após delegação do 
Chefe do Estado‑Maior da Força Aérea, o Director, Valdemar Oliveira 
Cabral, MGEN/PILAV.

204179952

Portaria n.º 219/2011
Manda o Chefe do Estado‑Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea c) 
do n.º 1 do art.º  159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto‑Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto‑Lei n.º 197‑A/03, de 30 de Agosto e pelo 
Decreto‑Lei n.º 166/05, de 23 de Setembro, tendo em consideração as 
disposições transitórias previstas no art.º  3.º do último diploma:

Quadro de Oficiais TMMEL
CAP TMMEL RES‑QPfe 008830‑H, Rogério Gonçalves Palma — 

MOB

Conta esta situação desde 30 de Dezembro de 2010.
Transita para o ARQC desde a mesma data.
Ministério da Defesa Nacional, 4 de Janeiro de 2011. — Por dele‑

gação do Comandante de Pessoal da Força Aérea, após delegação do 
Chefe do Estado‑Maior da Força Aérea, o Director, Valdemar Oliveira 
Cabral, MGEN/PILAV.

204179677

Portaria n.º 220/2011
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea c) 
do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 Jun, com as alterações in‑
troduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197-A/03, de 30 Ago e pelo Decreto-Lei 
n.º 166/05, de 23 Set, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no Artigo 3.º do último diploma:

Quadro de Oficiais ENGEL
COR ENGEL RES-QPfe 014396-A Pedro Pereira Pontes —  MOB

Conta esta situação desde 30 Dez 2010.
Transita para o ARQC desde a mesma data.
Ministério da Defesa Nacional, 4 de Janeiro de 2011. — Por dele‑

gação do Comandante de Pessoal da Força Aérea, após delegação do 
Chefe do Estado-Maior da Força Aérea, o Director, Valdemar Oliveira 
Cabral, MGEN/PILAV.

204179474

Portaria n.º 221/2011
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea c) 
do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 




